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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

OBJETIVO: Organizar e planejar as contratações de bens e serviços para atender às demandas de todas as 
secretarias municipais durante o exercício financeiro de 2024. As aquisições e contratações as disposições visam 
garantir o bom funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal de Jundiá/RN, 
promovendo a eficiência e a transparência nos processos de licitação, acatando aos princípios da legalidade e 
economicidade. 

O Plano Anual de Contratações (PAC) da Prefeitura Municipal de Jundiá/RN é uma ferramenta 
fundamental para o planejamento e a organização das aquisições e contratações públicas. Este plano permite a 
gestão eficiente dos recursos públicos e visa assegurar a transparência, economicidade e racionalidade na 
utilização desses recursos, atendendo às demandas da população e cumprindo as normas legais.  

Ao planejar com antecedência, a Prefeitura consegue identificar e priorizar as necessidades das 

diversas áreas de atuação, incluindo saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O PAC permite 

a previsão e organização de compras de materiais, contratação de serviços e execução de obras, 

promovendo um fluxo contínuo de serviços essenciais e melhoria na qualidade de vida dos munícipes. 

Além disso, o PAC é um instrumento estratégico que ajuda a otimizar o processo licitatório, 

reduzindo riscos de contratações emergenciais e garantindo que as despesas estejam alinhadas com o 

orçamento municipal. Através do PAC, a Prefeitura Municipal de Jundiá/RN reafirma seu compromisso 

com a gestão pública responsável, o cumprimento das metas orçamentárias e o aprimoramento da 

administração pública em benefício de toda a população. 

Considerações Finais: O presente Plano tem validade durante o exercício financeiro de 2024, podendo 
ser revisado ou complementado conforme a necessidade da administração pública municipal de 
Jundiá/RN. A execução das contratações previstas será monitorada e controlada pelos setores 
competentes, garantindo a conformidade com os princípios da administração pública e os interesses da 
comunidade. 

Acompanha em anexo os itens das contratações previstas: 
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ANEXO: PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN  

000 REQUISITANTE OBJETO JUSTIFICATIVA EXPECTATIVA 
DE CONSUMO 

ANUAL 

VALOR 
PRELIMINAR 

DA 
CONTRATAÇÃO 

DATA 
PRETENDIDA 

PARA 
CONTRATAÇÃO 

PRIORIDADE 
DA COMPRA 

OU DA 
CONTRATAÇÃO 

INDICAÇÃO DE 
VINCULAÇÃO 

OU 
DEPENDÊNCIA 
COM OBJETO 

DE OUTRO 
DOCUMENTO 

 
 
 
 
 
 
 

001 

Sec. de 
Administração/ 
Sec. De Obras, 

Transporte e 
Serviços 

Urbanos/ Sec. 
Educação, 
Cultura e 

Desportos/ Sec. 
M. de 

Agricultura/ Sec. 
de Ass. Social/ 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada no 
fornecimento de 
energia elétrica, 
para atender as 
demandas do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Justificamos que o serviço 
mencionado se torna necessário 
e indispensável para o bom 
funcionamento das atividades 
vinculadas a este poder 
Executivo, no tocante ao 
fornecimento de energia elétrica, 
a fim de proporcionar condições 
essenciais de trabalho nas 
instalações da Administração 
Municipal de Jundiá/RN. 

 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 

R$ 506.012,09 

 
 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 

002 

Sec. de 
Administração/ 
Sec. De Obras, 

Transporte e 
Serviços 

Urbanos/ Sec. 
Educação, 
Cultura e 

Desportos/ Sec. 

Contratação 
direta para 
serviços de 
abastecimento 
de água 
(CAERN). 

Contratação dos serviços de 
abastecimento de água. 
sabemos que as repartições 
públicas necessitam de água 
potável para seu funcionamento. 
sendo assim, fizemos um 
levantamento pertinente para 
regularizar o pagamento dessas 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

R$ 30.400,49 

 
 
 

JANEIRO 

 
 
 

ALTA 

 
 
 

NÃO HÁ 
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M. de 
Agricultura/ 

Fundo de Ass. 
Social/ Sec. M. 

de Saúde 

despesas durante o exercício de 
2024. 

 
 
 
 
 

003 

Sec. de 
Administração/ 
Sec. De Obras, 

Transporte e 
Serviços 

Urbanos/ Sec. 
Educação, 
Cultura e 

Desportos/ 
Fundo de Ass. 
Social/ Sec. M. 

de Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
telefonia (FIXO). 

Tendo em vista a imperiosa 
necessidade de manter o bom e 
regular desempenho da 
administração pública municipal 
solicitamos a vossa senhoria 
autorização para que o setor 
competente desta prefeitura 
municipal proceda a contratação 
de empresa especializada na 
prestação de serviços de 
telefonia (FIXO), através do 
procedimento licitatório 
respectivo. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 

R$ 19.563,51 

 
 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

004 

 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Pagamento 
referente a 
Seleção de 
prestadores de 
Serviço para 
execução de 
proposta 
audiovisual, 
conforme Edital 
publicado pelo 
Chamamento 
Público Nº 002-
2023. Em 
conformidade 

Em cumprimento ao Edital de 
Chamamento Público 002-2023, 
trata-se de um projeto cultural de 
AUDIOVISUAL para receber 
apoio financeiro, por meio de 
celebração de Termo de 
Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações 
culturais no município de Jundiá-
RN.  Os prestadores de serviços 
terão que apresentar os 
seguintes serviços em um prazo 
de execução e apresentação de 

 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

 
 
 
 
 
 

R$ 40.817,85 

 
 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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com a Lei 
Complementar 
Nº 195 de 08 de 
julho de 2022 - 
Lei Paulo 
Gustavo. 

proposta de 60 dias a partir da 
assinatura do contrato. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

005 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Contrato de 
rateio entre o 
município de 
Jundiá e o 
Consórcio 
Público 
Intermunicipal 
do Rio Grande 
do Norte - 
COPIRN, 
necessário à 
realização das 
despesas de 
custeio para 
manutenção e 
funcionamento 
da estrutura 
administrativa 
do COPIRN, 
englobando as 
despesas de 
pessoal civil e 
obrigações 
patronais, nos 
termos do art. 8º 
da lei nº 

Para viabilizar o acesso da 
população jundiaense a consulta 
e exame de média e alta 
complexidade ambulatorial, 
conforme tabela SUS, tendo em 
vista que a população deste 
município necessita de um 
sistema de Saúde eficaz, pois, 
existe uma grande quantidade de 
trabalhadores (as) rurais, idosos, 
crianças, deficientes, entre 
outros, que não tem condições de 
custear os tratamentos que o 
SUS não disponibiliza, este 
consórcio tem como objetivo 
facilitar o acesso desta 
população tão sofrida aos  
atendimentos de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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11.107/05, do 
art. 2º, inciso VII 
do Decreto nº 
6.017/17 e do 
decreto nº 
6.017/17 e do at. 
63, s 1º dos 
estatutos deste 
Consórcio. 

 
 
 
 
 

006 

 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 

007 

 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 
 

008 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

009 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 

 
 
 

Locação De 
Imóveis, para 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
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010 

 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

beneficiário de 
aluguel social. 

possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 

JANEIRO 

 
 

MÉDIO 

 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

011 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

012 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

TAÇÃO: 12 
MESES 

 
 
 
 
 
 

013 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

014 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 

 
 

Locação De 
Imóveis, para 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
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015 

 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

beneficiário de 
aluguel social. 

assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 

JANEIRO 

 
 
 

MÉDIO 

 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

016 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

017 

 
 
 
 
 
 

Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES

 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

TAÇÃO: 12 
MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

018 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
Escritório de 
Advocacia 
especializado 
para a prestação 
de serviços de 
Consultoria 
Técnica e 
Jurídica na área 
de Licitações e 
Contratos 
Públicos para 
implementação 
da Nova Lei de 
Licitação (Lei nº 
14.133/2021). 

A contratação do objeto deste 
Termo de Referência se faz 
necessária uma vez que a 
Administração Municipal precisa 
de uma Assessoria e Consultoria 
Técnica e Jurídica na área de 
licitações e contratos, 
especialmente após a sanção da 
Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos). É de ser 
ressaltado que a Contratação 
direta do Escritório Caio Bezerra 
Sociedade Individual de 
Advocacia (CNPJ nº 
14.242.005/0001-35) se dá em 
virtude do objeto pretendido ser 
considerado serviço de natureza 
predominantemente intelectual, 
nos termos do art. 75, III, “c” da 
Lei nº 14.133/2021, bem como da 
qualificação técnica do referido 
escritório, fato este comprovado 
pela Administração Municipal, 
através da análise de seus 
documentos habilitatórios, que 
comprovam: I - Especialidade: 
Escritório tem especialidade na 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 06 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 24.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JANEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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área de licitações e contratos. II - 
Desempenho anterior: Escritório 
detém atuação na área de 
licitações e contratos e outros 
Municípios. III - Equipe Técnica: 
Escritório detém equipe jurídica e 
técnica com experiência na área 
de licitações e contratos. IV - 
Aparelhamento: Escritório dispõe 
de software exclusivo para 
otimização dos trabalhos, 
acompanhamento de prazos dos 
contratos e atas de registro de 
preço celebrados pela 
Municipalidade: 
https://app.caiobezerra.adv.br. V 
- Preço: O Preço proposto é 
compatível valores de outros 
contratos de mesmo objeto 
celebrados com o Escritório. 

 
 

019 

 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Prestação de 
serviço de 
palestras e 
oficinas 
pedagógicas 
para a jornada 
pedagógica da 
educação 

A contratação faz-se necessária 
para capacitação dos docentes, 
gestores, equipes técnicas e 
pedagógicas, a fim de orienta-los 
para o ano letivo de 2024. 

 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

 
 
 

R$ 3.000,00 

 
 
 

FEVEREIRO 

 
 
 

MÉDIO 

 
 
 

NÃO HÁ 

 
 

020 

 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa para 
realizar 
publicação de 

A contratação está alinhada com 
as disposições da Lei nº 
14.133/21, que estabelece as 
normas gerais de licitação e 

 
 

EXPECTATIVA 
DE 

 
 

R$ 37.500,00 

 
 

FEVEREIRO 

 
 

ALTO 

 
 

NÃO HÁ 
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atos 
administrativos 
em jornal de 
grande 
circulação, diário 
oficial da união – 
DOU e diário 
oficial do estado 
– DOE/RN. 

contratação. Dessa forma, a 
administração pública cumpre os 
procedimentos legais, garantindo 
a transparência e a legalidade no 
processo da contratação. A 
referida contratação justifica-se 
em razão da real necessidade, 
haja vista como meio de 
possibilitar a esta administração 
pública dar continuidade aos 
trâmites processuais necessários 
à devida a lisura e idoneidade 
dos procedimentos 
administrativos como um todo. 
Considerando o cumprimento 
dos preceitos legais da 
administração pública em 
referência ao princípio da 
publicidade, observa-se a 
necessidade desta prefeitura em 
contratar empresa para realizar 
as publicações de seus atos 
administrativos no Jornal Tribuna 
do Norte. A futura contratada 
deverá executar o contrato, 
conforme especificado nesse 
termo de referência. A prestação 
do serviço poderá será 
acompanhada e fiscalizada por 
representante da Prefeitura de 
Jundiá/RN, designado para esse 
fim. A atestação de conformidade 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 
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da prestação do serviço caberá 
ao responsável pela Secretaria 
Municipal de Administração, 
Planejamento e Recursos 
Humanos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada no 
fornecimento de 
Licença de uso 
anual do 
SISTEMA 
BANCO DE 
PREÇO. 

O presente objeto de faz 
necessário devido o Banco de 
Preços ser uma ferramenta cujo 
conjunto de características 
contribui para melhorar a 
eficiência, a eficácia e a 
efetividade dos processos de 
contratação pública, atrelando-se 
claramente aos objetivos da boa 
governança. Tais características 
podem ser compreendidas como 
especificações necessárias ao 
objeto que será contratado pelo 
órgão ou entidade, pois que não 
se relacionam a detalhes 
irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma 
adequada atuação administrativa 
e um processo de contratação 
isento de falhas. Podendo ser 
utilizado nas: • Pesquisa de 
preços. • Especificação de 
objetos. • Elaboração do Termo 
de Referência. • Análise e 
julgamento de propostas. • 
Justificativa de licitações 
exclusivas ME/EPP. • 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 11.960,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FEVEREIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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Negociação de preços. • 
Comprovação de vantajosidade 
para prorrogação de contratos. • 
Revisões de preços. • Gestão e 
fiscalização de contratos - 
Manutenção de economicidade. • 
Verificação de inidoneidade de 
fornecedores. • Justificativa de 
preços. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Agricultura 

Contratação de 
serviços de 
médico 
veterinário. 

A presente contratação tem a 
necessidade de serviços de 
médico veterinário no município e 
visto a ausência desse cargo na 
estrutura administrativa do 
município, a contratação aqui 
descrita será destinada a prestar 
ações e serviços profissionais em 
Medicina Veterinária, 
devidamente inscrito no 
Conselho de Classe, para 
prestação de serviço junto a 
Vigilância Sanitária do município, 
atuando na Inspeção de Produtos 
de Origem Animal, nas 
campanhas de vacinação 
obrigatórias, assim como suporte 
ao homem do Campo na parte de 
Consultas Clínicas aos seus 
Animais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 24.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

FEVEREIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 

 
 

Prestação de 
serviços de 

Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços de arbitragem esportiva 
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023 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

arbitragem 
esportiva 

(diversas modalidades e equipe 
de apoio), para atender as 
necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e 
Desportos de Jundiá/RN, tudo 
em conformidade com a 
legislação vigente. Justifica-se 
para ter-se um bom 
desenvolvimento os eventos 
esportivos para toda população 
do Município Jundiá/RN, tendo 
como princípios a inclusão, 
ludicidade, lazer, a autonomia, o 
respeito à diversidade e a 
construção coletiva para formar 
cidadãos. 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: QUANDO 
DA REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS 
ESPORTIVOS 

R$ 39.390,00 FEVEREIRO ALTA NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Serviços de 
mão-de-obra de 
eletricista e 
auxiliar de 
eletricista predial 

A presente contratação se 
justifica pela necessidade dos 
serviços de mão de obra 
qualificada para execução de 
serviços elétricos, predial e 
iluminação pública, que são de 
responsabilidade do município. 
Por se tratar de serviços que 
demandam mão de obra com 
cursos e treinamentos 
específicos, se torna viável para 
a Administração a contratação 
terceirizada de empresa que 
forneça essa mão de obra, 
afastando do município o vínculo 
empregatício e os custos com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 31.060,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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manutenção da qualificação 
técnica dos colaboradores. Os 
cursos de NR-10 (Segurança em 
Instalações e Serviços em 
Eletricidade) NR-12 (Segurança 
no Trabalho de Máquinas e 
Equipamentos) e NR-35 (NR 35 - 
Trabalho em Altura), são 
imprescindíveis para manter as 
condições de segurança no 
trabalho realizado pelos 
eletricistas. Dessa forma, 
apresenta um custo muito alto 
para o município a contratação 
direta e o fornecimento de cursos 
específicos para os 
colaboradores. 

 
 
 
 
 
 
 

025 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Agricultura 

Prestação de 
serviços de corte 
de terra com 
tratores. 

Tal contratação se faz 
necessária, tendo em vista que 
no Município de Jundiá/RN, 
existe muitos agricultores que 
precisarão de tais serviços, pois 
os mesmos são pessoas 
carentes, que não tem condições 
de custearem tais despesas, 
tendo em vista ainda que já 
estamos nos meses chuvosos, 
levando em consideração que 
essa é uma forma de assistir a 
agricultura local, garantindo 
assim, uma fonte de renda e de 
sobrevivência. 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 54.948,00 

 
 
 
 
 
 
 

MARÇO 

 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Aquisição de 
peixes para 
distribuição 
gratuita junto à 
população 
carente deste 
município. 

A presente aquisição visa o 
fornecimento o atendimento as 
famílias com vulnerabilidade 
social deste Município, onde 
neste período considerado 
“santo”, em que algumas culturas 
religiosas pregam a proibição de 
se consumir carne no dia da 
paixão de Cristo, onde se 
comemora a Semana Santa e 
tradicionalmente a população 
busca consumir o “Sagrado” 
peixe como forma de abstinência 
de carne e não dispõe de 
condições financeiras para o 
consumo de tal produto nesta 
época do ano. Tendo em vista 
ainda, que este Município ao 
longo dos anos vem mantendo 
esta tradição que não deixa de 
ser um benefício ou ajuda a 
comunidade carente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 68.265,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 

027 

 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Prestação de 
serviços em 
manutenção de 
ponto eletrônico 
na Secretaria 
Municipal de 
Saúde do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Em muitos países, incluindo o 
Brasil, existem regulamentações 
trabalhistas que exigem o 
controle preciso e confiável do 
horário de trabalho dos 
funcionários. O ponto eletrônico é 
uma ferramenta que ajuda a 
cumprir essas regulamentações, 
fornecendo um registro eletrônico 
e seguro das horas trabalhadas. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 5.530,00 

 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 
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028 

 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Prestação de 
serviços em 
manutenção de 
ponto eletrônico 
na Secretaria 
Municipal de 
Saúde do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Em muitos países, incluindo o 
Brasil, existem regulamentações 
trabalhistas que exigem o 
controle preciso e confiável do 
horário de trabalho dos 
funcionários. O ponto eletrônico é 
uma ferramenta que ajuda a 
cumprir essas regulamentações, 
fornecendo um registro eletrônico 
e seguro das horas trabalhadas. 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 5.630,00 

 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 

029 

 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos/FUN
DEB 

Aquisição de 
equipamentos e 
material 
permanente 
para 
manutenção das 
escolas da rede 
de ensino 
municipal 

Considerando que a Prefeitura 
Municipal de Jundiá/RN, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Educação preocupa-se em 
ofertar as melhores condições no 
âmbito educacional aos alunos 
da rede pública Municipal. 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 34.678,87 

 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 

030 

 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa para 
fornecimento de 
equipamentos 
para 
estruturação do 
Programa 
Nacional de 
Qualificação da 
Assistência 
Farmacêutica 
(Qualifar-SUS). 

O objeto da presente licitação se 
faz necessário para Secretaria 
Municipal de Saúde que se 
preocupa em ofertar as melhores 
condições de trabalho aos 
profissionais de saúde, para que 
seja refletido na prestação de 
serviços à população 
Jundiaense. Uma vez que a 
estruturação da farmácia básica 
municipal, estão inclusos os 
serviços da Atenção Primária 
(Atenção Básica), por meio de 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 24.668,00 

 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 
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equipamentos e materiais 
permanentes que auxiliarão os 
profissionais de saúde. 

 
 
 
 
 
 

031 

 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Contratação de 
Sanfoneiro, para 
se apresentar 
nas atividades 
desenvolvidas 
com o Grupo de 
Idosos do 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos – 
SCFV do 
Município de 
Jundiá – RN. 

Justifica-se a Contratação direta 
da atração musical do artista 
(sanfoneiro) em virtude de o 
objeto pretendido ser 
considerado a contratação de 
profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião 
pública, nos termos do art. 74, II, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$11.000,00 

 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 

032 

 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde / Sec. 
Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
empresa para 
serviços de 
dedetização em 
diversas 
secretarias 
pertencentes à 
Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá/RN. 

Considerando a necessidade da 
prestação de serviço para 
controle de pragas e vetores, 
desinsetização e desratização 
com fornecimento de mão-de-
obra e matéria-prima, para 
atender as demandas da 
prefeitura municipal de 
Jundiá/RN, compreendendo 
desse modo todas as secretarias 
municipais e suas respectivas 
unidades administrativas/ 
departamentos/anexos. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 17.829,00 

 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

033 Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa para 

Considerando que a Prefeitura 
Municipal de Jundiá/RN, por meio 

EXPECTATIVA 
DE 

R$ 129.979,00  
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aquisição de 
equipamentos e 
material 
permanente 
para suprir as 
necessidades 
das Unidades de 
Saúde do 
município de 
Jundiá-RN. 

da Secretaria Municipal de Saúde 
preocupa-se em ofertar as 
melhores condições de trabalho 
aos profissionais de saúde, para 
que seja refletido na prestação de 
serviços à população jundiaense. 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

ABRIL 

 
 
 

ALTO 

 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 

034 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
prestador de 
serviço para 
desenvolviment
o de atividades 
extracurriculares 
por nome de 
“Bom de bola – 
Bom na escola” 

A contratação do profissional de 
educação física é justificada pela 
real necessidade de um 
especialista do meio esportivo, 
onde venha acompanhar e 
orientar os educandos. Podendo 
de tal maneira, contribuir com o 
desempenho escolar 
semanalmente nas 02 (duas) 
escolas do município, sendo elas: 
Escola Municipal João Batista da 
Cruz, Escola Municipal Manoel 
Martins de Meireles. O 
profissional tem como objetivo 
orientar os educandos durante as 
aulas de educação física e 
realizar atividades 
extracurriculares da educação 
infantil, fazendo com que 
estimule a pratica de esportes, 
sendo ela de suma importância 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 08 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 18.644,32 

 
 
 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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para incentivar uma vida 
saudável dos alunados. 

 
 
 
 
 
 
 

035 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Meio 

Ambiente 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
locação de 
caminhão pipa 
que irá 
transportar água 
potável para 
atender as 
necessidades da 
Secretaria 
Municipal de 
Meio Ambiente 
da Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá/RN. 

Inicialmente, a solicitação pelo 
acolhimento de providencias para 
abertura de processo licitatório 
objetiva a contratação de 
empresa para fornecimento de 
locação de carro pipa, para 
atender as demandas solicitadas 
pela Secretaria de Meio 
Ambiente do Município com 
finalidade de continuar o 
abastecimento das comunidades 
e atender os abastecimentos dos 
Prédios Públicos. Vale ressaltar 
que é de suma importância a 
disponibilidade do veículo, tendo 
em vista a recorrente falta de 
água. 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 631.140,00 

 
 
 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

036 

 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em fornecimento 
de cestas 
básicas para 
suprir as 
necessidades de 
famílias em 
situação de 
vulnerabilidade 
social do 

Considerando a necessidade da 
secretária de assistência social 
da Prefeitura de Jundiá/RN, os 
produtos da cesta básica irão 
atender face ao interesse público 
de proceder-se a distribuição 
realizada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
as pessoas / famílias, deste 
município, as quais, 
comprovadamente, se 
encontram em situação de 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 194.550,00 

 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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município de 
Jundiá/RN. 

necessidade, conforme avaliação 
realizada por profissionais 
competentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

037 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos / Sec. 
Municipal de 
Ass. Social / 
Sec. M. de 

Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em fornecimento 
de gêneros 
alimentícios, 
visando atender 
às demandas do 
Poder Executivo 
do Município de 
Jundiá/RN, mais 
especificadame
nte à Secretaria 
de Educação, 
Cultura e 
Desporto; 
Secretária de 
Saúde; 
Secretária de 
Assistência 
Social, e o 
Centro de 
Referência em 
Assistência 
social (CRAS), 
conforme 
condições, 
quantidades, 
exigências e 

Considerando a necessidade das 
secretárias municipais da 
Prefeitura de Jundiá/RN, os 
produtos de gêneros alimentícios 
irão atender as demandas nas 
escolas municipais, assistência 
social, CRAS, eventos, projetos, 
comemorações, reuniões, visitas 
públicas e entre outras atividades 
a serem desenvolvidas pela 
gestão pública do município. Os 
gêneros alimentícios serão 
utilizados visando atender a 
todas secretárias municipais no 
exercício de 2024. contratação 
deste serviço atende a um dos 
princípios básicos da 
administração pública, disposto 
na Constituição Federal, que 
trata da economicidade, 
atingindo seus objetivos em 
observância a eficiência e 
eficácia com menor custo através 
das parceiras dos serviços e a 
permanente fiscalização. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 914.496,53 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 
RUA DA MATRIZ, 305, CENTRO, JUNDIÁ/RN, CEP: 59188-000 
CNPJ: 04.214.217/0001-55 
 

 
 

estimativas 
contidas neste 
instrumento. 

 
 
 
 
 
 
 

038 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Contratação 
para 
manutenção, 
serviços e 
reforma de 
móveis 
escolares. 

Considerando à manutenção 
corretiva das cadeiras, mesas, 
birô, no qual poderão ter bom 
aproveitamento com a devida 
manutenção e consertos, pois, 
apesar de serem bem 
manuseadas, as cadeiras estão 
propensas a defeitos e 
intempéries, sendo assim 
necessitando da devida 
manutenção, melhorando as 
condições operacionais das 
atividades desenvolvidas pelos 
alunos e dos profissionais 
educacionais da rede municipal 
de ensino público do município 
de Jundiá/RN. 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 59.123,40 

 
 
 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 

039 

 
 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

LOCAÇÃO DE 
MICRO - 
ÔNIBUS para 
atender as 
necessidades da 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde da 
Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá/RN. 

Inicialmente, a solicitação pela 
adoção de providencias para 
abertura de processo licitatório 
objetiva a contratação de 
empresa para fornecimento de 
locação de micro- ônibus, para 
atender as demandas solicitadas 
pela Secretaria de Saúde do 
Município com finalidade de 
transporte de grupos para 
atividades recreativas, 
programas educacionais, 

 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 05 

MESES 

 
 
 
 
 
 

R$ 38.740,00 

 
 
 
 
 
 

ABRIL 

 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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transporte de usuários do 
Sistema único de Saúde (SUS), 
para consultas e exames nos 
hospitais da rede pública 
estadual. Vale ressaltar que é de 
suma importância a 
disponibilidade do veículo, 

 
 
 

040 

 
 
 

Sec. Municipal 
de Agricultura 

Contratação de 
prestador de 
serviço para 
manutenção dos 
equipamentos 
do Abatedouro 
Municipal. 

Considerando que equipamentos 
malconservados podem 
representar sérios riscos de 
acidentes de trabalho, como 
cortes, lesões por esmagamento 
e até mesmo incêndios. A 
manutenção regular dos 
equipamentos pode reduzir 
significativamente esses riscos; 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

R$ 18.231,67 

 
 
 

MAIO 

 
 
 

ALTO 

 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 
 

041 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em fornecimento 
de filtros e óleos 
lubrificantes, 
para 
manutenção dos 
veículos da frota 
municipal. 

O óleo lubrificante tem como 
função principal, reduzir o atrito 
entre as peças móveis do motor, 
como pistões, anéis de pistão, 
bielas e virabrequim. Isso evita o 
desgaste prematuro das peças e 
prolonga a vida útil do motor, 
economizando gastos com 
problemas maiores que possam 
surgir com a não utilização no 
tempo adequados desses 
produtos. Considerando que, 
para proporcionar vida útil 
prolongada à maquinas e 
equipamentos assim como os 
veículos, são necessário 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 220.608,97 

 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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manutenções constantemente, 
desta forma, torna-se 
indispensável a utilização de 
óleos e lubrificantes para 
manutenção dos veículos da frota 
municipal, a fim de proporcionar 
condições de funcionamento 
adequada, de forma que não 
prejudique os serviços ofertados 
aos jundiaenses, podendo causar 
prejuízo ou danos à 
administração municipal. 

 
 
 
 
 
 
 

042 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em serviços 
técnicos para 
manutenção de 
portal da 
transparência, 
site oficial, 
contas de e-
mail, 
armazenamento 
em nuvem e 
proteção 
antivírus. 

Através da Lei de Acesso à 
Informação, o poder público deve 
garantir uma gestão transparente 
da informação, assegurando o 
seu amplo acesso e a sua 
divulgação. Os dados devem ser 
primários, íntegros, autênticos e 
atualizados. Nesse contexto, 
sites para Prefeituras e Câmaras 
Municipais tornam-se 
ferramentas vitais no que tange à 
disseminação desses dados e o 
contato virtual com o cidadão. 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 28.249,99 

 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

043 Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Locação de 
imóvel, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 1.200,00 MAIO ALTO NÃO HÁ 
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com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 
 
 

044 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração / 
Sec. Educação, 

Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
empresa para 
prestação de 
SERVIÇOS 
CARTORÁRIOS 
(CERTIDÃO, 
BUSCAS E 
ABERTURA DE 
MATRÍCULAS, 
PRENOTAÇÃO, 
RETIFICAÇÃO 
E REGISTRO 
DE IMÓVEIS) 
registro de 
títulos e 
documentos 
suplementar ou 
residual, registro 
de documentos 
gerais, como 
contratos, 
notificações 
extrajudiciais, 
cobrança, 

Tal contratação, julga-se 
importante para que a Prefeitura 
de Jundiá, tenha suporte 
necessário quando houver a 
necessidade da utilização de tais 
serviços, a fim de proporcionar 
segurança na elaboração ou 
registro de documentos, a fim de 
evitar danos e prejuízos à 
administração municipal, 
tornando-se viável a contratação 
de tais serviços. 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 57.135,65 

 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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registros de 
imóveis, registro 
civil de pessoas 
jurídicas e etc. 

 
 
 
 

045 

 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação dos 
serviços de 
produção com 
edição de áudio 
para publicidade 
institucional, dos 
eventos ou 
acontecimentos 
do município de 
Jundiá/RN. 

Considerando que a Prefeitura de 
Jundiá, realiza eventos 
constantemente, assim como 
anúncio de informações de 
interesse público, necessitando 
assim de anunciar aos 
munícipes, que por vez não 
possuem equipamentos 
eletrônicos que possibilitem 
acesso à tais informações. Desta 
forma, no que diz respeito ao 
público externo, a propaganda 
ajudaria a reforçar as 
informações administrativas 
perante a sociedade. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$13.958,40 

 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 

046 

 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Finanças 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em 
licenciamento de 
sistema 
informatizado 
para 
Administração 
Tributária, com 
suporte técnico 
e manutenção 
customização a 

A contratação irá trazer melhoria 
na arrecadação de impostos, 
redução de passivos tributários 
fornecer orientações técnicas e 
jurídicas sobre questões físicas e 
tributárias, garantindo que a 
prefeitura esteja em 
conformidade com a legislação 
vigente. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 26.120,04 

 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 
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parametrização 
para atender às 
necessidades de 
serviços e de 
modernização 
da 
Administração 
Tributária da 
secretaria 
Municipal de 
Finanças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

047 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em serviços de 
lavagem veicular 
(completa). 

Considerando que os serviços de 
lavagem veicular, são 
necessários e imprescindíveis 
para garantir a higienização dos 
veículos da frota municipal, assim 
como preservar a vida útil dos 
mesmos, deixando-os em 
perfeito estado de conservação, 
bem como bem-estar aos 
servidores que o utilizam. A 
Prefeitura Municipal de Jundiá 
visa garantir o funcionamento e 
condições adequadas da sua 
frota de veículos, para que 
possam suprir as demandas dos 
serviços que necessitam dos 
mesmos. Com isso, necessita-se 
da contratação dos serviços de 
lavagem veicular, para que os 
serviços ofertados aos 
jundiaenses não sejam 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 59.276,95 

 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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prejudicados, podendo causar 
prejuízo ou danos à 
administração municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

048 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração / 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços 
gráficos, 

Sabemos que os serviços 
administrativos realizados em 
todos setores/órgãos, não só da 
Prefeitura Municipal por 
completo, mas principalmente 
desta secretaria, necessitam de 
materiais elaborados através dos 
serviços gráficos, citados na 
tabela em anexo. Visto que 
nesses órgãos, são realizados 
grande diversidade de serviços 
hospitalares, como a alimentação 
de banco de dados do Governo 
Federal, Estadual e Municipal e 
levantamento de informações da 
área da saúde, tornando-se 
imprescindíveis o uso desses 
materiais para a realização das 
atividades administrativas 
públicas. Justifica se ainda pela 
necessidade de reposição de 
estoques, de modo que evite as 
continuidades dos serviços 
ofertados à população, 
garantindo a execução dos 
eventos significativos que 
acontecem no âmbito de suas 
atribuições, levando em 
consideração a natureza da 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 58.837,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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demanda institucional. Com isso, 
é evidente a importância deste 
serviço na garantia de 
funcionamento com estrutura 
adequada dos serviços ofertados 
por esta secretaria com a 
finalidade de garantir a execução 
dos eventos significativos que 
acontecem no âmbito de suas 
atribuições, levando em 
consideração a natureza da 
demanda institucional. 

 
 
 
 

049 

 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Contratação de 
oficineira artesã 
e oficineira de 
planejamento de 
ações para 
manutenção dos 
grupos da 
Proteção e 
Atendimento 
Integral à 
Família (PAIF). 

Vimos a necessidade da 
contratação dos serviços descrito 
no objeto para trabalhar com o 
público-alvo do Serviço de 
Proteção e atendimento Integral 
a Família como forma de 
atividade extra para o referido 
público atendido. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 49.868,80 

 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 

050 

 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em fornecimento 
de tonner e refis 
de tintas para 
manutenção das 
impressoras dos 
órgãos da 

Considerando que a aquisição de 
toner e tinta é justificada pela 
necessidade de ter insumos 
suficientes para a impressão de 
documentos e materiais 
importantes para atender as 
demandas das diversas 
secretarias e manter o bom 
funcionamento dos seus 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

R$ 53.262,90 

 
 
 

MAIO 

 
 
 

ALTO 

 
 
 

NÃO HÁ 
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Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá/RN. 

dispositivos. Que tinta e toner 
desempenham um papel 
fundamental no planejamento, 
organização, execução e controle 
das atividades e rotinas 
administrativas, táticas e 
operacionais, é evidente que eles 
são indispensáveis para o 
funcionamento adequado das 
unidades administrativas. 
Garantir a perfeita 
operacionalização dos sistemas 
e o atendimento das soluções 
tecnológicas existentes e 
planejadas para o Executivo 
Municipal faz-se necessária à 
aquisição dos produtos 
supracitados. Diante do exposto, 
A Prefeitura Municipal de 
Jundiá/RN, em face da 
necessidade de contratar 
empresa para fornecimento de 
refis de tinta e tonner para 
impressora, para atender as 
necessidades da prefeitura 
municipal de Jundiá e demais 
secretarias que compõem a 
esfera municipal, justifica a 
abertura do presente 
procedimento licitatório, para 
manter os trabalhos 
administrativos e operacionais 
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rotineiros dos setores. Bem 
como, manter os serviços 
públicos em níveis aceitáveis ao 
funcionamento dos trabalhos, 
para o cumprimento de sua 
finalidade com eficiência, 
continuidade e economia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

051 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Agricultura 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO 
LIMPA FOSSA 
para atender as 
necessidades da 
Secretaria 
Municipal de 
Meio Ambiente 
da Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá/RN 

Inicialmente, a solicitação pela 
adoção de providencias para 
abertura de processo licitatório 
objetiva a contratação de 
empresa para fornecimento de 
locação de carro limpa fossa, 
para atender as demandas 
solicitadas pela Secretaria de 
Meio Ambiente do Município com 
finalidade de continuar o a 
execução do trabalho de 
remoção de detritos nas 
comunidades e   Prédios 
Públicos. Vale ressaltar que é de 
suma importância a 
disponibilidade do veículo, tendo 
em vista a que são projetados 
para atender a essas 
regulamentações, garantindo 
que o trabalho seja realizado de 
acordo com as leis locais e 
ambientais.  Faz-se 
indispensável à contratação de 
empresa, tendo em vista que um 
veículo especializado agiliza o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 329.061,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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processo de limpeza de fossas, 
permitindo que mais trabalhos 
sejam concluídos em um período 
de tempo menor. Isso resulta em 
uma maior produtividade da 
equipe e, consequentemente, em 
um melhor atendimento a 
comunidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

052 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Aquisição 
gradativa de 
materiais e 
Insumos 
hospitalares, 
para dar suporte 
as Unidades 
Básicas de 
Saúde do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Tendo em vista a obrigatoriedade 
legal do município de Jundiá/RN 
em atender as necessidades 
essenciais no que tange a saúde 
pública municipal, bem como a 
necessidade da população que 
necessita dos serviços públicos 
em saúde, solicitamos Aquisição 
Gradativa de MATERIAIS E 
INSUMOS HOSPITALARES para 
as Unidades Básica de Saúde. A 
divisão de lotes deste processo 
licitatório justifica-se por grupos 
com mesmas características, 
garantindo assim a melhor 
concorrência no certame visto 
que empresas que são 
especificas na fabricação e 
venda de determinado lote possa 
participar. Foram divididos 3 lotes 
possibilitando assim que mais de 
uma empresa seja vencedora. 
Considerando que a divisão em 
lote neste caso propicia um 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 760.218,56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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gerenciamento eficiente e 
racionalizado dos recursos 
públicos, reduzindo as despesas 
administrativa, evitando a 
elaboração de um número 
excessivo chamadas, 
homologações, extratos de 
contrato, além da economicidade 
de tempo e agilidade na 
aquisição dos bens solicitados, 
de modo a evitar a reunião em 
mesmo lote de produtos que 
poderiam ser licitados 
isoladamente ou compondo lote 
distinto, com vistas a possibilitar 
maior competitividade no 
certame e obtenção de proposta 
mais vantajosa para a 
administração, fazendo constar 
nos autos o estudo que 
demonstre a vantajosidade desse 
modo de contratação. 
Considerando que a 
administração ganha em 
capacidade de gestão do 
contrato, com instrumentos de 
cobrança efetiva a um único 
mantenedor de itens 
semelhantes (lote), com esse 
cenário existe um único 
interlocutor/fiscal na gestão dos 
contratos e um único grupo de 
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itens, propiciando agilidade na 
resolução de problemas. 

 
 
 
 

053 

Sec. de 
Administração / 

Sec. M. de 
Saúde / Sec. 
Municipal de 
Ass. Social / 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em locação de 
tendas, mesas, 
cadeiras e 
tablado. 

Considerando que as estruturas 
físicas como tendas, tablados 
fornecem proteção contra 
condições climáticas adversas. 

 
EXPECTATIVA 

DE 
CONSUMO/PRES

TAÇÃO: 12 
MESES 

 
 
 
 

R$ 174.929,20 

 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

054 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para prestação 
do serviço de 
seguro 
automotivo, 
pertencentes à 
frota oficial da 
secretaria 
municipal de 
saúde. 

Considerando que a vigência 
atual do seguro do veículo FIAT 
MOBI se encontra expirada, e 
havendo necessidade de 
renovação do referido seguro, 
assim como o seguro do veículo 
FIAT NOVA DUCATO VAN, tem 
vencimento ainda no ano vigente, 
e utilizando o princípio de 
planejamento, se faz necessário 
a previsão da contratação do 
mesmo. Considerando que o 
contrato com empresa 
seguradora de veículos, cobrirá 
as necessidades do proprietário 
de um veículo diante dos 
prejuízos que possam vir a 
ocorrer no dia a dia. 
Considerando os fatores de 
aumento constante de veículos 
nas rodovias estaduais e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.977,88 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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mudanças climáticas, possam 
contribuir para possíveis 
acidentes. Considerando que 
Prefeitura Municipal de Jundiá 
através da Secretaria Municipal 
de Saúde, preocupa-se em 
cuidar e zelar pelos patrimônios 
públicos municipais. Tendo em 
vista que os veículos (FIAT MOBI 
e FIAT NOVA DUCATO VAN) da 
Secretaria de Saúde do 
Município de Jundiá estão em 
constante deslocamento, é 
imprescindível a cobertura de 
seguro para os mesmos, dando 
mais segurança ao atendimento 
e locomoção dos pacientes e 
equipe de profissionais da saúde 
que utilizam os mesmos. Espera-
se com a contratação de seguro 
para tais veículos citados, que 
estejam totalmente asseguradas 
contra quaisquer tipos de 
sinistros, evitando assim uma 
possível perda de patrimônio 
público em sua totalidade. 

055 Sec. de 
Administração 

Aquisição de 
flores, folhagens 
e espumas, para 
suprir a 
necessidade das 
secretarias do 

Haja visto o fim da dispensa 
37/2023, cujo o objeto é 
aquisição de flores e insumos, e 
levando em consideração a 
demanda do município, faz -se 
necessário a aquisição de novas 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 23.087,50 MAIO MÉDIO NÃO HÁ 
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Município de 
Jundiá/RN 

quantidades, para 
ornamentações em eventos 
desenvolvidos pela 
administração pública. A 
necessidade de manter 
ornamentados e floridas os 
eventos desenvolvidos pela a 
administração pública, impondo 
beleza nos ambientes, com 
arranjos compostos por flores de 
qualidades, para tanto os 
aspectos essenciais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

056 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para 
fornecimento de 
material 
esportivo e 
premiações 
destinados as 
atividades e 
campeonatos, 
objetivando o 
atendimento das 
necessidades da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Cultura e 
desportos, 
Jundiá-RN. 

Considerando os princípios 
orientadores exposto no art. 18 
da LEI Nº 14.597, DE 14 DE 
JUNHO DE 2023 Lei Geral do 
esporte, onde relata as 
atribuições que competem aos 
municípios, com relação as 
atividades esportivas. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 38.432,34 

 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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057 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Meio 

Ambiente 

Locação de 
imóvel rural com 
área não 
edificada para 
uso da 
administração, 
onde será 
depositado 
podas de 
árvores, visando 
atender as 
necessidades da 
Secretaria 
Municipal de 
Meio Ambiente, 
Secretaria 
Municipal de 
Transporte e 
Obras, do 
município de 
Jundiá/RN. 

Contratação se dá para 
realização de Serviço necessário 
para a poda de árvores que por 
muitas vezes ocorrem problemas 
decorrentes do excesso de 
crescimento, sejam elas 
relacionados a interrupção da 
rede elétrica, destruição de 
calçadas ou a grande quantidade 
de folhas que caem das mesmas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 

058 

 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Agricultura 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
consultoria 
ambiental e 
elaboração de 
projetos, 
programas e 
memoriais para 

A contratação de uma empresa 
para elaboração de projeto de 
regularização de abatedouro 
público é fundamental para 
garantir que o local esteja de 
acordo com as normas e 
legislações vigentes, garantindo 
a segurança alimentar dos 
produtos produzidos e vendidos 
no estabelecimento. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 15.000,00 

 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 
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a Licença de 
Regularização e 
Operação-LRO, 
necessário na 
regularização do 
Abatedouro 
Público 
Municipal de 
Jundiá/RN, 
exigido pelo 
órgão ambiental 
estadual do RN 
– IDEMA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

059 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Contratação de 
empresa para 
aquisição de 
materiais 
necessário na 
composição dos 
Kits de enxoval 
disponibilizado 
através da ação 
do BENEFÍCIO 
AUXILIO 
NATALIDADE, 
para os bebês 
das gestantes 
participantes do 
grupo “Vínculo 
Eterno mãe e 
Filho” do 

Faz-se necessário a presente 
licitação para atender os 
benefícios eventuais de Auxílio 
Natalidade na forma de bens de 
consumo que consiste à 
população carente, de kits de 
enxoval e kits de higiene para 
bebês recém-nascidos. A política 
de Assistência Social no 
município de Jundiá/RN é 
executada pela Secretária de 
Assistência social, possuindo 
unidades socioassistenciais que 
são os Centros de Referência de 
Assistência Social – CRAS, que 
oferecem diversos serviços, 
projetos e ações que objetivam 
prover os mínimos sociais 
necessárias a garantir o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 24.448,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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município de 
Jundiá. 

atendimento às necessidades 
básicas da população no que 
requer na garantia de direitos. 

 
 
 
 
 

060 

 
 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Locação de 
imóvel, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 1.050,00 

 
 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 
 

061 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços 
técnicos 
especializado de 
medicina 
integrativa na 
área de 
Pediatria. 

A presente contratação tem por 
objetivo ofertar assistência 
medica integral na especialidade 
de pediatria aos usuários do SUS 
no Município de Jundiá, no que 
tange especialmente à oferta do 
atendimento médico 
especializado e integrado 
(Medicina Integrativa). A 
medicina integrativa é uma 
prática médica focada em cuidar 
do paciente como um todo, com 
práticas baseadas em evidências 
científicas. A medicina integrativa 
abrange metodologias 
alternativas que podem servir de 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 05 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 42.666,65 

 
 
 
 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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apoio para doenças crônicas ou 
graves, como o câncer e 
problemas cardíacos ou 
respiratórios bem como as 
doenças da primeira infância 
(desnutrição, obesidade, 
síndromes metabólicas, doenças 
epidemiológicas, dentre outras). 
O objetivo não é apenas curar o 
paciente, como também manter o 
ambiente familiar agradável, bem 
como criando uma base de 
informações que possibilite 
identificar as necessidades 
locais, contribuindo assim para a 
melhoria da assistência e do 
atendimento ofertado pela 
Secretaria municipal de Saúde. O 
maior desafio para a gestão de 
qualquer serviço de saúde é a 
disponibilidade de equipes de 
saúde em número e perfil 
assistencial adequado. Tal 
desafio está relacionado a 
múltiplos fatores de natureza 
social, econômica e de mercado 
de trabalho. Dentre as equipes de 
saúde, a gestão do trabalho 
médico vem se tornando ainda 
mais complexa, tanto pelo papel 
que ele desempenha dentro da 
equipe, tendo em vista que há 
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necessidade de um grande 
número de profissionais/horas de 
distintas especialidades que 
precisa ser gerido para uma 
única unidade funcionar 
adequadamente, como também 
pelas diferentes modelagens de 
contratação que o mercado vem 
promovendo. Nos últimos anos, 
novos modelos de contratação e 
gestão do trabalho médico foram 
sendo concebidas, seja, 
concorrentemente, em razão do 
princípio da formação liberal do 
médico ou da complexidade de 
gestão entre os próprios pares 
para lidar com as condições de 
trabalho e remuneração da 
categoria. Importante registrar 
que o Brasil possui déficit de 
médicos, em especial em 
determinadas especialidades, 
fazendo com que a força de 
trabalho disponível seja bastante 
disputada pelo mercado, 
contexto este que imprime maior 
discricionariedade à categoria e 
permite 

062 Sec. De Obras, 
Transporte e 

Serviços 
Urbanos 

Contratação 
para prestação 
de serviços em 
poda de árvores. 

Considerando que o manejo para 
poda de árvores é fundamental 
para o aproveitamento dos 
inúmeros benefícios. O serviço 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES

R$ 25.901,40 JUNHO MÉDIO NÃO HÁ 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 
RUA DA MATRIZ, 305, CENTRO, JUNDIÁ/RN, CEP: 59188-000 
CNPJ: 04.214.217/0001-55 
 

 
 

de manejo de podagem demanda 
de equipe especializada e 
equipamentos específicos para 
realização do serviço. 
Considerando que o Município de 
Jundiá não possui uma equipe 
especializada para atender as 
demandas da municipalidade, 
por este motivo o auxílio por parte 
de equipe terceirizada é de suma 
importância para execução de 
serviço com qualidade. 
Considerando o serviço de 
podagem urbana e rural das vias 
e praças públicas, se trata de um 
item importante para o bem-estar 
dos munícipes e ainda questão 
de higiene e saúde. Por isso se 
trata de um importante pilar dos 
serviços considerados como 
essenciais para o Município. Faz-
se indispensável à contratação 
de empresa para execução do 
serviço de manejo de poda de 
árvores, para um bom 
andamento do atendimento das 
demandas do setor, 
considerando a quantidade de 
situações ocasionadas pelo 
aumento das chuvas, 
aumentando o crescimento das 
árvores. 

TAÇÃO: 12 
MESES 
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063 

 
 
 
 

Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Locação de 
imóvel com 
espaço de lazer 

A inexistência de espaços físicos 
nos prédios públicos, por si só, 
justifica a locação do imóvel a 
particulares, considerando que o 
serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos e o 
CRAS, para o grupo de idosos e 
o grupo de música renovar, não 
possui prédio próprio. 

 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

 
 
 
 

R$ 700,00 

 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 

BAIXO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 

064 

 
 
 

Sec. De Obras, 
Transporte e 

Serviços 
Urbanos 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em 
Pavimentação 
de ruas na zona 
rural do 
município de 
jundiá/RN. 

Dentre as prioridades do 
município é garantir que as vias 
públicas e áreas de lazer de 
convivência da região tenham 
estrutura que proporcione 
conforto, bem-estar, lazer de 
qualidade e segurança, na 
locomoção da população. 

 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

R$ 67.349,15 

 
 
 

JUNHO 

 
 
 

ALTO 

 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 

065 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

A contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços 
advocatícios 
contenciosos e 
acompanhamen
to processual 
em todos os 
graus de 
jurisdição da 
Justiça Federal 
para apurar e 

A solicitação de contratação dos 
serviços em tela se dá em razão 
da premente necessidade de 
profissionais especializados na 
defesa e no acompanhamento 
dos processos judiciais para 
atualização e ressarcimento dos 
valores financeiros recebidos 
pelo Município a título de verbas 
do SUS, repassadas pelo 
Governo Federal e IR. 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 20,00 

 
 
 
 
 
 
 

JUNHO 

 
 
 
 
 
 
 

BAIXO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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reaver os 
valores pagos a 
menor pelo 
SUS. A geração 
dos resultados 
exitosos na 
recuperação de 
crédito, segue 
uma linha com 
diversos 
precedentes em 
celeridade 
processual. 
Busca-se, 
judicialmente, os 
valores 
atualizados e o 
ressarcimento 
de valores 
financeiros em 
atraso, que 
foram recebidos 
pelas unidades 
de saúde a título 
de verbas do 
SUS repassados 
pelo Governo 
Federal. 
Compreenderá, 
assim, um 
retorno dos 
últimos 60 
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meses da 
atualização da 
Tabela SUS, 
além do Imposto 
de Renda – IR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

066 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração / 

Sec. M. de 
Saúde / Sec. 
Municipal de 
Ass. Social / 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Aquisição de 
equipamentos 
eletrônicos e 
material de 
informática, para 
suprir a 
necessidade das 
secretárias do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Considerando que a tecnologia 
da informação desempenha um 
papel fundamental nos dias 
atuais, impulsionando o 
desenvolvimento e melhorando a 
eficiência dos processos em 
todos os setores. E que a 
prefeitura e responsável por 
fornecer serviços essenciais à 
população, como saúde, 
educação, transporte e 
segurança. Para garantir a 
prestação eficiente e eficaz 
desses serviços, é essencial que 
a prefeitura invista em 
infraestrutura de informática 
adequada. Portanto, justifica-se a 
aquisição de material 
permanente de informática para 
uma prefeitura, com o objetivo de 
modernizar seus sistemas, 
melhorar a comunicação interna, 
otimizar processos e 
proporcionar melhores serviços 
aos cidadãos. Considerando que 
a modernização dos sistemas 
informática permitirá que a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 467.298,12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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prefeitura modernize seus 
sistemas, substituindo 
equipamentos obsoletos por 
tecnologias mais avançadas. Isso 
garantirá maior velocidade, 
capacidade de processamento e 
armazenamento de dados, bem 
como melhor desempenho na 
execução de tarefas 
administrativas e operacionais. A 
modernização dos sistemas 
também contribuirá para a 
integração de diferentes 
departamentos e setores da 
prefeitura, promovendo uma 
gestão mais eficiente e 
colaborativa.  Considerando que 
esse investimento faz com quer a 
comunicação interna fique mais 
eficiente para o bom 
funcionamento desta prefeitura. 
Com a aquisição de material 
permanente de informática, será 
possível implementar 
ferramentas modernas de 
comunicação, como sistemas de 
mensagens instantâneas, e-mail 
corporativo, videoconferências e 
intranet. Essas ferramentas 
possibilitarão uma comunicação 
ágil, direta e segura entre os 
funcionários, promovendo o 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 
RUA DA MATRIZ, 305, CENTRO, JUNDIÁ/RN, CEP: 59188-000 
CNPJ: 04.214.217/0001-55 
 

 
 

compartilhamento de 
informações, o alinhamento de 
tarefas e a tomada de decisões 
mais rápidas e assertivas. 
Considerando que a aquisição 
destes equipamentos otimiza os 
processos, reduzindo a 
burocracia e aumentando a 
eficiência. Com a aquisição de 
material permanente de 
informática, a prefeitura poderá 
implementar sistemas 
informatizados para automação 
de processos, como a gestão de 
recursos humanos, compras, 
licitações, controle de estoque e 
gestão financeira. Isso resultará 
em maior agilidade, 
transparência, redução de erros e 
diminuição de custos 
operacionais, permitindo que os 
funcionários se concentrem em 
atividades de maior valor 
agregado. A aquisição de 
material permanente de 
informática é uma medida 
necessária para garantir a 
modernização e o aprimoramento 
dos processos internos da 
Prefeitura Municipal de 
Jundiá/RN. Ao investir em 
tecnologia da informação, a 
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administração municipal estará 
capacitada a oferecer serviços de 
qualidade aos cidadãos, 
promovendo uma gestão 
eficiente e transparente, além de 
otimizar recursos e reduzir custos 
a longo prazo. Portanto, é 
justificável e benéfico que a 
prefeitura realize a aquisição de 
material permanente de 
informática para atender às 
demandas crescentes de uma 
sociedade cada vez mais digital e 
conectada. 

 
 
 
 
 
 
 
 

067 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Reconhecer e 
premiar 
AGENTES 
CULTURAIS 
E/OU 
PROJETOS 
CULTURAIS 
que já foram 
realizados, 
ligados aos 
DIFERENTES 
SETORES DA 
CULTURA, 
contemplando 
as múltiplas 
manifestações 
artísticas e 
culturais e em 

Em cumprimento do Edital de 
Chamamento Público 001-2024, 
solicitamos o pagamento ao 
artista municipal, onde viabilizará 
a execução dos projetos 
culturais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 906,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

MAIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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conformidade 
com o § 9º do 
art.8º da LEI 
PAULO 
GUSTAVO. 

 
 
 
 
 
 

068 

 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Inscrição para 
participação do 
Congresso 
Internacional de 
Desenvolviment
o infantil – CIND. 
Nos dias 11 ao 
13 de julho, no 
Centro de 
Convenções de 
Natal/RN. 

Percebe-se que existe a 
necessidade no município, onde 
será representada por servidores 
que serão multiplicadores aos 
profissionais da educação, 
especificamente os professores, 
para que os mesmos 
desenvolvam suas atividades 
com crianças atípicas em 
diferentes fases do seu 
desenvolvimento e diante o 
cenário existente no município. 
Da inviabilidade de competição: 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

 
 
 
 
 

R$ 200,00 

 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 

BAIXO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 
 

069 

 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa para 
prestação dos 
serviços de 
Licença de 
software módulo 
processos e 
emissão de 
certificados 
digitais tipo 
ECPF/CNPJ A1. 

Considerando que o processo 
administrativo apresenta um 
tríplice face: é instrumento de 
exercício do poder, é instrumento 
de controle e é instrumento de 
proteção dos direitos e garantias 
dos administrados. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 43.396,50 

 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

070 Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Aquisição de 
jogos e 
brinquedos 

Considerando que tal aquisição é 
necessária para suprir as 
necessidades de aquisição de 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES

R$ 15.100,12 JULHO MÉDIO NÃO HÁ 
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educativos para 
todas as 
escolas, na rede 
municipal de 
Jundiá/RN. 

brinquedos, jogos educativos 
pedagógicos para a secretaria de 
educação, cultura e desportos, 
para disponibilizar para as 
crianças das escolas municipais. 

TAÇÃO: 12 
MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

071 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviço de 
borracharia. 

Com a necessidade continua de 
manutenção corretiva e 
preventiva dos veículos da 
municipalidade esperam-se 
prolongar a vida útil e dando 
maior segurança na 
trafegabilidade de veículos que 
compõem a frota do Município de 
Jundiá/RN. Os serviços em 
questão encontram-se definidos 
como natureza continuada, visto 
que a paralisação comprometeria 
a logística dos serviços, e poderia 
acarretar prejuízos à 
continuidade dos serviços 
prestados à população. 
Considerando o desgaste 
pneumáticos em decorrência do 
seu uso e de eventuais avarias 
como furos, deslocamentos de 
carcaça, desgastes atemporais, 
entre outras anomalias que 
possam vir apresentar, se faz 
necessária a realização da 
manutenção corretiva dos 
pneumáticos, assim como a 
manutenção preventiva que trata 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 59.166,30 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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do rodízio dos pneus visando 
prolongar a vida útil dos mesmos. 
Esta contratação se justifica pela 
necessidade de manter os 
veículos da frota municipal em 
condições seguras de uso, 
garantindo a normalidade das 
atividades realizadas pelas 
secretarias municipais. Mediante 
a impossibilidade técnica de 
execução dos serviços de 
borracharia por servidores, não 
apenas no que diz respeito a falta 
de profissional no quadro de 
servidores do Município, assim 
como a falta de local, 
equipamentos e insumos 
adequados para a realização dos 
serviços e diante da demanda 
contínua de manutenção e 
execução deste tipo de serviço, 
justifica-se a contratação de 
prestador terceirizado. A 
contratação dos serviços, 
portanto, visa otimizar a 
qualidade dos serviços que 
envolvem a manutenção e 
funcionalidade da frota veicular, 
além de possibilitar melhor 
controle sobre a atualização 
desta. Isso, porque, se impõe 
necessário manter os mesmos 
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em condições de utilização e 
segurança. 

 
 
 
 
 
 

072 

 
 
 
 
 
 

Secretaria de 
Meio Ambiente 

Aquisição de 
lixeiras para 
coleta seletiva 
do município de 
Jundiá/RN. 

Considerando que o Conselho 
Nacional de Procuradores Gerais 
de Justiça aprovou o seguinte 
enunciado: "Os Ministérios 
Públicos devem atuar de modo a 
garantir que o Poder Público 
promova a inclusão social e 
produtiva das catadoras e 
catadores, em especial 
fomentando a formação e o 
fortalecimento de corporativas e 
associações previamente as 
medidas de encerramento dos 
lixões. 

 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 

R$ 24.830,20 

 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 

073 

 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
pessoa jurídica, 
especializada 
em locação de 
tendas e 
tablado. 

Tendo em vista que esses itens 
foram revogados na licitação 
anterior, e tendo em vista as 
necessidades apresentadas 
conforme apresenta nos autos 
deste processo, solicito o mais 
breve possível uma nova 
licitação. 

 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 

R$ 136.209,20 

 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 

NÃO HÁ 

 
 
 
 

074 

 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para 
fornecimento de 
peças e 
equipamentos, 
para instalação 

Considerando que na atual 
conjuntura em que a 
vulnerabilidade da segurança 
pública, encontra-se, o que 
impede uma ação mais eficiente 
na preservação do patrimônio 
público. Considerando que nas 
extensões do distrito de santa fé, 

 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 

R$ 147.233,43 

 
 
 

JULHO 

 
 
 

MÉDIO 

 
 
 

NÃO HÁ 
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e manutenção 
do sistema para 
monitoramento 
através de 
imagens, nos 
prédios de 
competência da 
Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá/RN. 

são registrados inúmeras casos 
de furtos, homicídios, sejam em 
repartições, comércios, veículos 
e transeuntes, tornando-se 
assim, a região com mais casos 
criminosos registrados no 
município, desta forma, necessita 
de uma atenção maior. 
Considerando que já ouve a 
tentativa de contratação de 
empresa especializada, para 
implantação do sistema de 
segurança através de 
videomonitoramento no distrito 
de santa fé, não podendo ser 
concretizada, por motivo de que 
nenhuma empresa foi 
considerada habilitada, o 
certame se deu FRACASSADO. 
Considerando que o Aspecto da 
segurança do ambiente 
monitorado, é inegável que, a 
existência por si só de um 
sistema monitorado por imagens, 
já desencoraja possíveis 
tentativas de violação da 
segurança do local e, via de 
regra, encoraja a que servidores 
que circulam pelo ambiente 
passem a observar com mais 
rigor as regras e padrões de 
segurança definidos para cada 
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local e, ainda;  Considerando que 
o sistema de 
videomonitoramento pode inibir a 
ação de invasores, depredadores 
e pessoas mal-intencionadas, 
pois os mesmos serão 
intimidados pelas câmeras de 
segurança. Considerando a 
Facilidade do trabalho de pronta 
resposta (polícia e vigilante 
escolar), fornecendo pormenores 
do incidente ou violação da 
segurança que esteja ocorrendo 
no local monitorado; 
Considerando que o sistema de 
monitoramento de segurança por 
câmeras, proporcionará mais 
tranquilidade e segurança nos 
finais de semana, onde maior 
parte dos servidores municipais, 
estão ausentes; Diante do 
exposto, percebe-se q 
necessidade da Prefeitura De 
Jundiá, contratar empresa 
especializada em serviços de 
videomonitoramento, com o 
objetivo 

075 Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos / 
Secretaria de 

Saúde 

Contratação de 
Empresa 
Especializada 
em Locação de 
Veículos, para 

A contratação em questão 
justifica-se pela quantidade 
insuficiente de veículos e o 
aumento significativo das 
demandas dos serviços de 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 427.341,36 JULHO ALTO NÃO HÁ 
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atender às 
necessidades 
desta Instituição 
e suas 
secretarias. 

transportes, superando a 
capacidade operacional da frota 
atual. Considerando a 
infraestrutura inadequada de 
transporte público, onde, na 
cidade, a falta de rotas de ônibus 
suficientes, horários 
inadequados e veículos em más 
condições tornam o 
deslocamento diário um 
verdadeiro desafio, resultando 
em longos tempos de viagem e 
elevados custos de transporte. 
Considerando que as despesas 
com transporte podem consumir 
uma parcela significativa do 
orçamento familiar, 
especialmente em contextos de 
vulnerabilidade econômica. Com 
isso surge a preocupação da 
Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Desportos, 
em proporcionar condições 
adequadas aos serviços 
ofertados aos alunos da rede de 
ensino municipal, onde para que 
isso aconteça, se faz necessário 
proporcionar veículos para suprir 
tais demandas. Essas locações 
se dão pela justificativa do 
município não dispor de frota 
suficiente para atender a alta 
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demanda de atividades 
realizadas pelas secretarias 
deste município, assim como a 
demanda dos munícipes, 
evitando danos e prejuízos a 
administração por falta do 
cumprimento das demandas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

076 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria de 
saúde 

Contratação de 
empresa para 
fornecimento de 
equipamentos e 
materiais 
permanentes, 
para suprir as 
demandas das 
Unidades de 
Saúde no 
município de 
Jundiá/RN. 

Considerando o Art. 196, da 
Constituição Federal, que diz que 
a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua 
promoção, proteção e 
recuperação. Considerando a Lei 
nº 8.080/1990 que dispõe sobre o 
Sistema Único de Saúde (SUS), 
que tem como um de seus 
princípios e diretrizes a 
integralidade de assistência, 
entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos 
para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do 
sistema. Considerando que a 
Prefeitura Municipal de 
Jundiá/RN, por meio da 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 238.875,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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Secretaria Municipal de Saúde 
preocupa-se em ofertar as 
melhores condições de trabalho 
aos profissionais de saúde, para 
que seja refletido na prestação de 
serviços à população jundiaense. 
Considerando a necessidade de 
estruturação das Unidades de 
Saúde municipais, onde estão 
inclusas as equipes da Atenção 
Primária (Atenção Básica), por 
meio de equipamentos e 
materiais permanentes que 
auxiliarão os profissionais de 
saúde. Considerando que tais 
necessidades poderão ser 
atendidas através da Emenda 
Parlamentar n° 39170011 – R$ 
238.875,00 – BENES 
LEOCADIO. Considerando que a 
aquisição dos equipamentos e 
materiais permanentes novos 
para substituição de 
equipamentos danificados, irão 
suprir as demandas nos 
atendimentos e beneficiarão a 
população jundiaense como um 
todo. Considerando que os novos 
equipamentos são de extrema 
importância para uma melhor 
infraestrutura dos setores e 
funcionalidade das unidades de 
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saúde, visando garantir um 
melhor atendimento e os 
cuidados necessários à vida dos 
usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS. Assim sendo, 
necessita-se da aquisição de 
equipamentos e material 
permanente, a fim de suprir as 
necessidades existentes nas 
Unidades Básicas de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

077 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa para 
transporte de 
pessoas (frete) 
em veículos de 
porte pequeno, 
do tipo passeio, 
com 04 (quatro) 
portas, 
capacidade 
mínima para 05 
(cinco) Lugares. 

Considerando que o fretamento 
de carro com motorista oferece 
praticidade, conforto e segurança 
em seus deslocamentos. Além 
disso, permite que o cliente tenha 
à disposição um motorista 
profissional, que conhece bem as 
rotas e pode garantir uma viagem 
tranquila. Considerando que nos 
últimos anos, a demanda por 
viagens para deslocamento dos 
munícipes de Jundiá, até as 
cidades metropolitanas do 
Estado, vem aumentando 
significativamente. Considerando 
que a quantidade veículos da 
frota municipal, é pequena, dessa 
forma, por vezes, não 
conseguimos atender todas as 
necessidades solicitadas pelas 
secretarias e população, no que 
tange o transporte nos diversos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.797.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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setores. Considerando que os 
serviços de locação de veículos 
com motorista (frete) sob 
demanda, proporciona maior 
agilidade aos trabalhos, e, 
consequentemente, o 
atingimento das metas 
estabelecidas nas atividades 
administrativas, assim como 
suprir as demandas da 
população. Diante do exposto, 
percebe-se que os serviços 
locações de veículos (frete) com 
motorista, poderão suprir tais 
necessidades, evitando danos e 
prejuízos a administração por 
falta do cumprimento de metas. 

 
 
 
 
 
 
 

078 

 
 
 
 
 
 
 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

CHAMADA 
PÚBLICA PARA 
AGRICULTOR 
FAMILIAR E 
EMPREENDED
OR FAMILIAR 
RURAL EM 
ATENDIMENTO 
AO 
PROGRAMA 
NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – 
PNAE. 

Considerando que a educação 
está inclusa como um dos direitos 
sociais discriminados na 
Constituição Federal, em seus 
art. 6º, e tem sua efetivação no 
cumprimento dos deveres 
detalhados no art. 208, onde 
destacamos o inc. VII, que aduz o 
atendimento ao educando, em 
todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas 
suplementares de material 
didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à 
saúde. Considerando que o 

 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 57.271,90 

 
 
 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 
 
 

ALTO 

 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 
consiste no repasse de recursos 
financeiros federais para o 
atendimento de estudantes 
matriculados em todas as etapas 
e modalidades da educação 
básica nas redes municipal, 
distrital, estadual e federal e nas 
entidades qualificadas como 
filantrópicas ou por elas 
mantidas, nas escolas 
confessionais mantidas por 
entidade sem fins lucrativos e nas 
escolas comunitárias 
conveniadas com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, 
com o objetivo de contribuir para 
o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, 
a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de hábitos 
alimentares saudáveis dos 
alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional 
e da oferta de refeições que 
cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o período 
letivo. Considerando que a 
Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto de 
Jundiá - RN vê a necessidade da 
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aquisição de gêneros 
alimentícios oriundos da 
agricultura familiar, para merenda 
escolar, por ser uma medida 
essencial para garantir 
alimentação adequada e 
saudável, auxiliar no 
desempenho e na redução da 
evasão escolar e favorecer o 
desenvolvimento cognitivo e 
físico. Também, é fundamental 
para a saúde e bem-estar, pois, 
ajuda a prevenir doenças como 
obesidade, diabetes e 
hipertensão, além de garantir a 
universalização do acesso à 
alimentação para os estudantes 
que estão em situação de 
vulnerabilidade social, 
contribuindo para a inclusão e 
redução das desigualdades. 
Considerando que a Prefeitura 
Municipal de Jundiá - RN ver o 
serviço público como atividade de 
interesse coletivo, consolidado 
na aplicação direta para a 
população, e que ele deve ser 
contínuo, pois, sua paralisação, 
parcial ou total, pode acarretar 
prejuízos aos seus usuários. 
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079 

Secretaria de 
obras, 

transporte 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em serviços de 
marcenaria e 
montagens de 
móveis em 
madeira. 

Considerando a degradação 
natural da infraestrutura e a 
necessidade atual e ocasional 
que a Prefeitura Municipal de 
Jundiá tem em conservar e 
manter suas instalações e bens, 
a fim de propiciar ambientes 
adequados, confortáveis e 
disponibilizar adequadamente o 
local para que suas atividades 
laborais sejam realizadas a 
contento, preservando o 
patrimônio público. 
Considerando que esta 
municipalidade não possui em 
seu quadro funcional, servidores 
e expertise da área e 
equipamentos necessários à 
manutenção e confecção desses 
objetos em madeira para 
execução de maneira direta. 
Considerando que os serviços 
serão utilizados para 
manutenção de objetos móveis 
em prédios públicos, garantindo 
assim maior segurança e 
atendimento de qualidade a 
população. Diante do exposto, a 
fim de evitar danos e prejuízo a 
administração municipal, 
percebe-se que a contratação de 
serviços de marcenaria, é viável 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 37.312,00 AGOSTO MÉDIO NÃO HÁ 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 
RUA DA MATRIZ, 305, CENTRO, JUNDIÁ/RN, CEP: 59188-000 
CNPJ: 04.214.217/0001-55 
 

 
 

para manutenção de objetos em 
madeiras dos prédios e órgãos 
de competência pública dentro do 
âmbito municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

080 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em digitalização 
de processos 
físicos e 
catalogado. 

A Prefeitura de Jundiá, busca 
proporcionar melhor condições 
de trabalho aos servidores 
municipais assim como garantir a 
autenticidade dos documentos e 
o armazenamento adequado, 
melhorar a performance da 
gestão documental da Prefeitura 
de Jundiá com a utilização de 
ferramentas tecnológicas para 
armazenamento eletrônico. 
Atualizar o processo no que diz 
respeito a digitalização de 
documentos e modernização da 
administração dos arquivos 
correntes, intermediários e 
permanente, dentro do contesto 
de gestão de documentos e de 
procedimentos de políticas que 
viabilizam a eficácia e 
economicidade da 
administração. Atender aos 
preceitos da Lei de Acesso à 
Informação 12.527/2011 e 
alimentar o portal de 
transparência do município onde 
toda a população terá acesso as 
informações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 77.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO HÁ 
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081 Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos / Sec. 
Municipal de 
Ass. Social 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em fornecimento 
de instrumentos 
musicais, peças 
e acessórios 
para bandas 
marciais do 
município de 
Jundiá/RN e 
grupo de música 
renovar, para 
uso nas aulas 
extracurriculares 
oferecidas no 
contraturno 
escolar, banda e 
fanfarra nas 
unidades 
escolares da 
rede municipal 
de ensino de 
Jundiá/RN. 

As escolas municipais de 
Jundiá/RN como todas as 
instituições de ensino atualmente 
enfrentam desafios significativos 
no que diz respeito à qualidade 
de ensino e desenvolvimento 
escolar. Para enfrentar esses 
desafios de forma eficiente e 
eficaz, é essencial investir em 
abordagens inovadoras no 
campo de habilidades: Social, 
cultural e lógico, para atender de 
forma específica a Secretaria de 
Educação tem investido em 
atividades extracurriculares 
oferecidas em contraturno 
escolar; 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 28.032,04 AGOSTO MÉDIO NÃO HÁ 

082 Sec. Municipal 
de Ass. Social 

Locação de 
imóvel para 
manutenção dos 
Grupos do 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos – 

Considerando a inexistência de 
espaços físicos nos prédios 
públicos, por si só, justifica a 
locação do imóvel a particulares, 
considerando que o SCFV- 
Serviço de Conivência e 
Fortalecimento de Vínculos e o 
CRAS, para o grupo de idosos e 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 3.000,00 JANEIRO ALTO NÃO HÁ 
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SCFV do CRAS 
– Centro de 
Referência em 
Assistência 
Social. 

o grupo de música renovar, não 
possui prédio próprio. 

083 Sec. de 
Administração 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em serviços de 
lavagem veicular 
(completa). 

Considerando que os serviços de 
lavagem veicular, são 
necessários e imprescindíveis 
para garantir a higienização dos 
veículos da frota municipal, assim 
como preservar a vida útil dos 
mesmos, deixando-os em 
perfeito estado de conservação, 
bem como bem-estar aos 
servidores que o utilizam. A 
Prefeitura Municipal de Jundiá 
visa garantir o funcionamento e 
condições adequadas da sua 
frota de veículos, para que 
possam suprir as demandas dos 
serviços que necessitam dos 
mesmos. Com isso, necessita-se 
da contratação dos serviços de 
lavagem veicular, para que os 
serviços ofertados aos 
jundiaenses não sejam 
prejudicados, podendo causar 
prejuízo ou danos à 
administração municipal. Os itens 
da presente dispensa já foram 
apresentados na segunda 
chamada da dispensa 016/2024, 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 21.241,00 AGOSTO MÉDIO NÃO HÁ 
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onde ficaram desertos. Sendo 
assim, administração resolver 
realizar novo processo para 
contratar empresa especializada 
em lavagem de veículo. 

084 Secretaria de 
saúde 

Aquisição 
gradativa de 
materiais 
odontológicos e 
Insumos 
hospitalares, 
para dar suporte 
as Unidades 
Básicas de 
Saúde do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Tendo em vista a obrigatoriedade 
legal do município de Jundiá/RN 
em atender as necessidades 
essenciais no que tange a saúde 
pública municipal, bem como a 
necessidade da população que 
necessita dos serviços públicos 
em saúde, solicitamos Aquisição 
Gradativa de MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS E INSUMOS 
HOSPITALARES para as 
Unidades Básica de Saúde. A 
divisão de lotes deste processo 
licitatório justifica-se por grupos 
com mesmas características, 
garantindo assim a melhor 
concorrência no certame visto 
que empresas que são 
especificas na fabricação e 
venda de determinado lote possa 
participar. Foram divididos 3 lotes 
possibilitando assim que mais de 
uma empresa seja vencedora. 
Considerando que a divisão em 
lote neste caso propicia um 
gerenciamento eficiente e 
racionalizado dos recursos 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 440.570,24 AGOSTO ALTO NÃO HÁ 
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públicos, reduzindo as despesas 
administrativa, evitando a 
elaboração de um número 
excessivo chamadas, 
homologações, extratos de 
contrato, além da economicidade 
de tempo e agilidade na 
aquisição dos bens solicitados, 
de modo a evitar a reunião em 
mesmo lote de produtos que 
poderiam ser licitados 
isoladamente ou compondo lote 
distinto, com vistas a possibilitar 
maior competitividade no 
certame e obtenção de proposta 
mais vantajosa para a 
administração, fazendo constar 
nos autos o estudo que 
demonstre a vantajosidade desse 
modo de contratação. 
Considerando que a 
administração ganha em 
capacidade de gestão do 
contrato, com instrumentos de 
cobrança efetiva a um único 
mantenedor de itens 
semelhantes (lote), com esse 
cenário existe um único 
interlocutor/fiscal na gestão dos 
contratos e um único grupo de 
itens, propiciando agilidade na 
resolução de problemas. 
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085 Sec. de 
Administração / 
Sec. Municipal 
de Ass. Social / 
Sec. Educação, 

Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para futura e 
eventual 
prestação de 
serviços de 
manutenção 
preventiva e 
corretiva de 
eletrodoméstico
s. 

Considerando que a manutenção 
de equipamentos é de extrema 
importante para garantir a 
confiabilidade e segurança dos 
produtos, aumentar a 
produtividade, melhorar a 
qualidade, reduzir custos e 
garantir a segurança. 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 59.802,29 AGOSTO MÉDIO  NÃO HÁ 

086 Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Contratação de 
empresa para 
aquisição de 
brinquedos 
playgrounds 
destinados aos 
alunos do tempo 
integral da 
Escola Municipal 
Menino Jesus 
em Santa Fé - 
Jundiá/RN. 

Considerando a suma 
importância dos brinquedos 
playground para o 
desenvolvimento das crianças na 
educação infantil porque: 
Estimulam o desenvolvimento 
motor das crianças, fortalecendo 
a musculatura e os ossos, 
melhorando a coordenação 
motora, o equilíbrio e a postura 
corporal; Ajudam as crianças a se 
sociabilizarem, aprendendo a 
compartilhar, cooperar e a 
trabalhar em equipe; Preparam 
as crianças para o futuro, dando-
lhes a oportunidade de tomar 
decisões, entender perigos, 
desenvolver autonomia e se 
tornar mais confiante.; Ajudam as 
crianças a compreender as 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 17.512,96 AGOSTO MÉDIO  NÃO HÁ 
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características dos objetos, seus 
funcionamentos, os elementos da 
natureza e os acontecimentos 
sociais; Estimulam o 
desenvolvimento cognitivo das 
crianças, ajudando-as a resolver 
problemas; Oferecem 
oportunidades variadas de 
brincadeiras, adequadas para 
diferentes idades e níveis de 
habilidade. Considerando a 
necessidade da Escola Municipal 
Menino Jesus, em inserir 
instrumentais pedagógicos, para 
a devida realização de atividades 
esportivas/físicas, no qual 
contribuem ao pleno 
desenvolvimento do sujeito. 
Considerando que a escola 
citada, foi comtemplada com 
recurso para ampliação e 
melhorias de suas atividades 
pedagógicas através do Ensino 
de Tempo Integral. Diante do 
exposto, a aquisição de 
brinquedos para playground 
infantil se faz necessário pela 
importância pedagógica atribuída 
a essa brincadeira, pois esses 
brinquedos são capazes de 
motivar as crianças a agir 
socialmente, ajudando umas às 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 
RUA DA MATRIZ, 305, CENTRO, JUNDIÁ/RN, CEP: 59188-000 
CNPJ: 04.214.217/0001-55 
 

 
 

outras na diversão e 
aprendizado. 

087 Sec. de Ass. 
Social 

Locação De 
Imóveis, para 
beneficiário de 
aluguel social. 

Locação necessária para famílias 
beneficiárias do serviço de 
assistência social, que não 
possui casa própria, estando sem 
condições financeiras de custo 
com aluguel, a família foi 
identificada e estudada pela 
assistente social do município 
(documento em anexo) se 
encontra dentro dos critérios da 
lei municipal de benefícios 
eventuais nº 290/2018, com 
referência ao art. 25. 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 600,00 AGOSTO MÉDIO NÃO HÁ 

088 Secretaria de 
obras, 

transporte 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para executar as 
atividades 
inerentes à 
pavimentação 
de rua na zona 
rural de Santa 
Fé, Jundiá-RN. 

Dentre as prioridades do 
município é garantir que as vias 
públicas e áreas de lazer de 
convivência da região tenham 
estrutura que proporcione 
conforto, bem-estar, lazer de 
qualidade e segurança, na 
locomoção da população. Nesse 
contexto, a execução da 
pavimentação, sinalização da 
comunidade está totalmente 
alinhada às demandas e 
necessidades de 
desenvolvimento do município. 
Além da melhoria evidente com a 
implantação do pavimento, vem 
trazer uma maior segurança e 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 03 

MESES 

R$ 305.145,79 AGOSTO MÉDIO NÃO HÁ 
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rapidez no trafego. Do ponto de 
vista da população da 
comunidade, a implantação do 
pavimento também se mostra 
muito benéfica uma vez que 
facilita o acesso aos serviços de 
saúde, educação e serviços 
gerais. 

089 Secretaria de 
saúde 

Aquisição de 
equipamentos e 
materiais 
permanentes, 
para suprir as 
necessidades do 
novo Centro de 
reabilitação. 

Considerando que a Prefeitura 
Municipal de Jundiá/RN, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde 
preocupa-se em ofertar as 
melhores condições de trabalho 
aos profissionais de saúde, para 
que seja refletido na prestação de 
serviços à população jundiaense. 
Considerando a necessidade de 
estruturação do novo Centro de 
reabilitação, onde serão 
ofertados os atendimentos de 
diversas especialidades, por 
meio de equipamentos e 
materiais permanentes que 
auxiliarão os profissionais de 
saúde. Considerando que a 
aquisição dos equipamentos e 
materiais permanentes novos 
para substituição de 
equipamentos danificados, irão 
suprir as demandas nos 
atendimentos e beneficiarão a 
população jundiaense como um 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 03 

MESES 

R$ 59.228,60 SETEMBRO MÉDIO NÃO HÁ 
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todo. Considerando que os novos 
equipamentos são de extrema 
importância para uma melhor 
infraestrutura do centro de 
reabilitação, visando garantir um 
melhor atendimento e os 
cuidados necessários à vida dos 
usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS. Assim sendo, 
necessita-se da aquisição de 
equipamentos e material 
permanente, a fim de suprir as 
necessidades existentes nas 
Unidades Básicas de Saúde. 

090 Sec. de 
Administração / 

Sec. M. de 
Saúde / Sec. 
Municipal de 
Ass. Social / 

Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Aquisição de 
equipamentos 
eletrônicos e 
material de 
informática, para 
suprir a 
necessidade das 
secretárias do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Considerando que a tecnologia 
da informação desempenha um 
papel fundamental nos dias 
atuais, impulsionando o 
desenvolvimento e melhorando a 
eficiência dos processos em 
todos os setores. Considerando 
que a prefeitura é responsável 
por fornecer serviços essenciais 
à população, como saúde, 
educação, transporte e 
segurança. Para garantir a 
prestação eficiente e eficaz 
desses serviços, é essencial que 
a prefeitura invista em 
infraestrutura de informática 
adequada.  Considerando que a 
aquisição destes equipamentos 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 499.059,79 SETEMBRO ALTO NÃO HÁ 
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otimiza os processos, reduzindo 
a burocracia e aumentando a 
eficiência, assim, a prefeitura 
poderá implementar sistemas 
informatizados para automação 
de processos, como a gestão de 
recursos humanos, compras, 
licitações, controle de estoque e 
gestão financeira.  Considerando 
o desgaste natural decorrente do 
uso diário destes equipamentos e 
também pelo fato de alguns 
equipamentos se tornarem 
obsoletos tendo em vista os 
constantes avanços na área de 
informática, objetivando assim 
um melhor desempenho na 
realização das atividades 
administrativas, os suprimentos 
de informáticas e demais 
materiais. Considerando que o 
processo de pregão eletrônico 
66/2024, resultou no fracasso em 
dois de seus lotes (lote II e III), 
porém os órgãos da 
administração municipal 
necessitam dos itens citados em 
tais lotes, necessitando assim de 
um novo processo licitatório para 
aquisição dos itens. 

091 Sec. de 
Administração/ 

Contratação de 
empresa 

Considerando a importância da 
aquisição de material de limpeza, 

EXPECTATIVA 
DE 

R$ 402.422,25 SETEMBRO ALTO NÃO HÁ 
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Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos/ Sec. 
M. de 

Agricultura/ Sec. 
de Ass. Social/ 

Sec. M. de 
Saúde 

especializada no 
fornecimento de 
Materiais de 
Limpeza. 

higiene e descartáveis para uso 
dos Departamentos Municipais. 
Percebe-se que a aquisição de 
materiais de limpeza pode ser 
justificada também pelo interesse 
público de manter os serviços da 
administração pública em níveis 
aceitáveis. Desta forma, faz-se 
necessária a contratação de 
empresa para fornecimento dos 
itens que o Município pretende 
adquirir, uma vez que são 
fundamentais e imprescindíveis 
para a manutenção e limpeza dos 
prédios públicos do Município. 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

092 Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos/ Sec. 
M. de 

Agricultura/ Sec. 
de Ass. Social/ 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa para o 
fornecimento de 
combustíveis, 
destinados a 
suprir as 
necessidades de 
abastecimento 
dos veículos da 
frota oficial do 
Município de 
Jundiá/RN e da 
frota terceirizada 
(locada). 

Considerando que o combustível 
é indispensável para o 
funcionamento dos veículos. 
Considerando que o combustível 
é uma necessidade contínua 
para garantir o funcionamento da 
frota de veículos da Prefeitura 
Municipal De Jundiá, a fim de que 
mantenham suas atividades sem 
interrupções, beneficiando 
diretamente a população de 
Jundiá. Considerando que a 
aquisição de combustível para a 
Prefeitura Municipal de Jundiá é 
fundamental para assegurar a 
continuidade dos serviços 
públicos essenciais, como 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 1.726.800,00 SETEMBRO ALTO NÃO HÁ 
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transporte escolar, coleta de lixo, 
manutenção urbana e o 
deslocamento de veículos 
utilizados em ações de saúde, 
segurança e infraestrutura. Desta 
forma, faz-se necessária a 
contratação de empresa para 
fornecimento de combustível, 
uma vez que são fundamentais e 
imprescindíveis para o 
funcionamento dos veículos a 
frota do Município, a fim de evitar 
danos e prejuízos com o 
interrompimento de tais serviço. 

093 Sec. Educação, 
Cultura e 
Desportos 

Premiação de 
agentes 
culturais que 
tenham prestado 
relevante 
contribuição ao 
desenvolviment
o artístico ou 
cultural do 
Município de 
Jundiá/RN. 

Premiação de agentes culturais 
que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural do Município 
de Jundiá/RN. 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 01 MÊS 

R$ 44.980,00 SETEMBRO BAIXO  NÃO HÁ 

094 Sec. de 
Administração 

PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
EDUCACIONAI
S PARA 
TURMAS 
FECHADAS IN – 
COMPANY 

O curso de vendas, visa atender 
as necessidades da Sala do 
Empreendedor para proporcionar 
a população empreendedora 
Jundiaense, aprimorar suas 
habilidades de vendas e 
transformar sua abordagem 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 03 

MESES 

R$ 300,00 SETEMBRO MÉDIO NÃO HÁ 
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(SENAC), 
correspondente 
à execução do 
curso de 
VENDAS, com 
carga horária de 
160 horas, a ser 
executado nas 
dependências 
do SCFV – 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos, no 
município de 
Jundiá/RN. 

comercial. Diante o exposto, 
preocupando-se em proporcionar 
conhecimento necessário aos 
empreendedores jundiaenses, a 
secretaria junto com a Sala do 
Empreendedor julga necessário a 
contratação de empresa 
especializada em capacitação, a 
fim de proporcionar 
impulsionamento em suas 
vendas, fortalecendo a economia 
do município. 

095 Sec. Educação, 
Cultura e 

Desportos/ Sec. 
M. de 

Agricultura/ Sec. 
de Ass. Social/ 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada no 
fornecimento de 
Materiais de 
Expediente. 

Considerando a importância da 
contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de 
expediente, necessários para o 
fornecimento de materiais 
escolares e didáticos, diante da 
importância na criação de um 
ambiente propício à participação 
ativa dos alunos nas aulas. Isso 
se traduz em um aumento 
notável na disposição para fazer 
perguntas, participar ativamente 
de discussões em sala de aula e 
se engajar em atividades 
práticas. Considerando que a 
Prefeitura Municipal de Jundiá, 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 206.551,02 SETEMBRO ALTO NÃO HÁ 
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através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e 
Desportos, Preocupa-se em 
proporcionar estrutura adequada, 
para ofertar um ensino de 
qualidade, aos alunos do âmbito 
educacional municipal. Percebe-
se que a aquisição de materiais 
de expediente, pode ser 
justificada também pelo interesse 
público de manter os serviços da 
administração pública em níveis 
aceitáveis. Desta forma, faz-se 
necessária a contratação de 
empresa para fornecimento de 
materiais de expediente, uma vez 
que são fundamentais e 
imprescindíveis para a 
manutenção das escolas e 
atividades administrativos do 
Município. 

096 Sec. de 
Administração/ 
Sec. Educação, 

Cultura e 
Desportos/ Sec. 
de Ass. Social/ 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa para 
fornecimento de 
água mineral 
natural sem gás, 
acondicionada 
em embalagem 
retornável e 
descartáveis e 
vasilhame de 20 
litros de plástico, 

Considerando a necessidade 
contínua e essencial de água 
mineral de boa qualidade para 
beber, destinada aos servidores 
municipais, alunos, usuários do 
sistema de saúde, bem como ao 
público em geral que frequenta 
os órgãos municipais. 
Considerando que o 
fornecimento de água mineral é 
enquadrado como continuado, 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 170.254,50 OUTUBRO ALTO NÃO HÁ 
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para atender as 
necessidades 
dos órgãos da 
Prefeitura 
Municipal de 
Jundiá. 

tendo em vista que se trata de 
bem de consumo de demanda 
permanente e prolongada, ante à 
necessidade vital e precípua de 
água para a subsistência 
humana, sendo que sua 
descontinuidade pode causar 
graves transtornos. Percebe-se a 
necessidade de contratação de 
empresa para fornecimento de 
água mineral para abastecimento 
contínuo dos bebedouros dos 
órgãos municipais, 
proporcionando estrutura 
adequada aos serviços 
ofertados, visando atender às 
medidas especiais de proteção 
aos trabalhadores e à 
preservação da saúde e bem-
estar de todos, evitando 
transtornos e prejuízos com a 
falta de tal fornecimento. 

097 Sec. de 
Administração/ 
Sec. de Ass. 

Social/ Sec. M. 
de Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada no 
fornecimento de 
refeições 
prontas. 

Considerando que o corpo 
humano precisa de alimentação 
para obter os nutrientes, 
vitaminas e minerais necessários 
para o seu bom funcionamento. 
Considerando a diversidade de 
projetos e iniciativas 
desenvolvidas pelas diferentes 
secretarias municipais, a 
exemplo da Secretaria de 

EXPECTATIVA 
DE 

CONSUMO/PRES
TAÇÃO: 12 

MESES 

R$ 367.282,00 OUTUBRO MÉDIO NÃO HÁ 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 
RUA DA MATRIZ, 305, CENTRO, JUNDIÁ/RN, CEP: 59188-000 
CNPJ: 04.214.217/0001-55 
 

 
 

Cultura, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Educação e 
Secretaria de Assistência Social, 
torna-se essencial garantir a 
disponibilização de lanches para 
atender aos padrões de 
qualidade necessários para a 
realização dessas atividades. 
Considerando a necessidade 
premente da Administração 
Pública em dar continuidade as 
atividades administrativas 
rotineiras, em atendimento ao art. 
37 da Constituição Federal, o 
qual bem versa sobre o princípio 
vinculante da eficiência da 
administração pública. 
Considerando as necessidades 
desta Administração e visando a 
obtenção de melhores preços e 
condições de fornecimento dos 
serviços solicitados, assim se faz 
necessária a realização de 
procedimento Administrativo de 
licitação, através de um 
procedimento formal de disputa e 
registro de preços. Solicita-se a 
contratação amparada por 
sistema de registro de preços, a 
qual permite a esta 
Administração a realizar suas 
contratações em consonância 
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com as demandas surgidas, 
salvaguardando-se de qualquer 
excesso quando desnecessária, 
além de se conseguir melhores 
condições de preço através do 
procedimento licitatório realizado 
com maior número de 
interessados no fornecimento 
dos itens. Assim como justiça-se 
em face ao interesse público de 
proceder-se ao atendimento as 
demandas das secretarias 
municipais e seus diversos 
setores. Diante do exposto, 
percebe-se que tal Contratação 
para o fornecimento das 
refeições se faz necessário para 
dar suporte as equipes e 
atividades desenvolvidas pelas 
secretarias municipais, 
fornecendo alimentação 
adequada aos servidores, 
colaboradores e usuários sem 
necessidade de deslocamento, 
visando atender a essa 
demanda, mantendo o serviço 
público em níveis aceitáveis ao 
funcionamento dos trabalhos, 
para cumprimento de sua 
finalidade com eficácia, 
continuidade e economia. 
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099 Sec. de 
Administração/ 
Sec. Educação, 

Cultura e 
Desportos/ Sec. 
de Ass. Social/ 

Sec. M. de 
Saúde 

Contratação de 
empresa 
especializada 
em fornecimento 
de materiais 
elétrico, para 
manutenção da 
rede de 
iluminação 
pública e predial, 
dos órgãos 
pertencentes a 
administração 
pública de 
Jundiá/RN. 

Considerando que a manutenção 
da rede elétrica é importante para 
garantir o bom funcionamento 
dos equipamentos e a segurança 
das pessoas e do patrimônio. 
Considerando que a aquisição de 
materiais elétricos se faz 
indispensável para realização da 
manutenção preventiva e 
corretiva da rede de iluminação 
pública municipal, preservando o 
funcionamento eficaz da mesma, 
bem como proporcionar a 
segurança de bens e do tráfego 
de veículos e pessoas no período 
noturno. Considerando a 
importância de garantir 
ambientes seguros e eficientes 
para o desenvolvimento das 
atividades administrativas. A 
aquisição destes materiais 
possibilitará a realização de 
manutenções preventivas e 
corretivas, assegurando um 
ambiente propício aos serviços 
ofertados, além de contribuir para 
a eficiência energética e a 
sustentabilidade das instituições 
sob responsabilidade da 
Prefeitura de Jundiá. Com isso, A 
Prefeitura Municipal de Jundiá, 
com a presente aquisição tem o 
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objetivo de promover a 
manutenção e adequação das 
instalações elétricas nos prédios 
públicos municipais, assim como 
a rede de iluminação pública., 
suprindo prontamente às 
necessidades dos mesmos, com 
qualidade e economia para o 
desenvolvimento de suas 
atividades funcionais. Desta 
forma, faz-se necessária a 
contratação de empresa para 
fornecimento de materiais 
elétricos, uma vez que são 
fundamentais e imprescindíveis 
para a manutenção da rede 
elétrica do Município. 
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